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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00015/2025 

A Câmara Municipal de Mamanguape manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que 

objetiva: Contratação de empresa da área de engenharia para prestação de serviços técnicos no 

abastecimento de água, através da perfuração de poço tubular na Câmara Municipal de 

Mamanguape–PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 

especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Júlio Pereira da 

Silva, SN - Centro - Mamanguape - PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as 

propostas até o dia 03 de Julho de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 

encaminhadas também pelo e-mail: camaramamanguape@hotmail.com. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 

horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99633– 

6686. 
Mamanguape - PB, 30 de Junho de 2025 

RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES - Agente de Contratação 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 

mailto:camaramamanguape@hotmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00016/2025 

A Câmara Municipal de Mamanguape manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita 

à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados para apoio na organização e 

encaminhamento de informações ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Mamanguape, visando 

: elaboração e processamento da folha de pagamento, incluindo dados de gestão de pessoal e 

cumprimento das obrigações trabalhistas, destinados a Câmara Municipal de Mamanguape – PB. O 

interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido 

junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Júlio Pereira da Silva, SN - Centro - Mamanguape - 

PB. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 03 de Julho de 2025, nos 

horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

camaramamanguape@hotmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 

Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 

dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99633–6686. 

Mamanguape - PB, 30 de Junho de 2025 

RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES - Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00017/2025 

A Câmara Municipal de Mamanguape manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita 

à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 

Contratação de serviços de apoio administrativo para otimizar o controle, planejamento e a gestão 

documental no âmbito desta Casa Legislativa. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 

Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 

Júlio Pereira da Silva, SN - Centro - Mamanguape - PB. O referido órgão de contratação estará 

recebendo as propostas até o dia 03 de Julho de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 

poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: camaramamanguape@hotmail.com. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 

(83) 99633–6686. 

Mamanguape - PB, 30 de Junho de 2025 

RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES - Agente de Contratação 

mailto:camaramamanguape@hotmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00018/2025 

A Câmara Municipal de Mamanguape manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita 

à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 

Contratação de pessoa física ou jurídica especializada para a prestação dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva mensal do sistema de ar–condicionado da Câmara Municipal de Mamanguape 

– PB, visando garantir o funcionamento eficiente e contínuo dos equipamentos instalados, com 

fornecimento de mão de obra técnica especializada, ferramentas adequadas, materiais de consumo e, 

quando necessário, peças mediante prévia autorização da contratante. O interessado poderá obter o 

respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 

Contratação, sediado na Rua Júlio Pereira da Silva, SN - Centro - Mamanguape - PB. O referido 

órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 08 de Julho de 2025, nos horário e 

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

camaramamanguape@hotmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 

Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 

dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99633–6686. 

Mamanguape - PB, 03 de Julho de 2025 

RAISSA CRISTINA TORRES MENEZES - Agente de Contratação 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 

mailto:camaramamanguape@hotmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00015/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa da área 

de engenharia para prestação de serviços técnicos no abastecimento de água, através da perfuração 

de poço tubular na Câmara Municipal de Mamanguape–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 

o correspondente procedimento em favor de: OPERE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 

65.268,92. 
Mamanguape - PB, 04 de Julho de 2025 

JOÃO BELINO E SILVA NETO - Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00015/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 

Contratação de empresa da área de engenharia para prestação de serviços técnicos no 

abastecimento de água, através da perfuração de poço tubular na Câmara Municipal de 

Mamanguape–PB; DESIGNO os servidores Claudio Leite Filho, Tesoureiro da Câmara Municipal 

de Mamanguape, como Gestor; e José Felipe Souza dos Santos, Engenheiro, para Fiscal, do 

contrato decorrente da Dispensa nº DV00015/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato, respectivamente. 
Mamanguape - PB, 04 de Julho de 2025 

JOÃO BELINO E SILVA NETO - Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2025. OBJETO: Contratação de empresa da área 

de engenharia para prestação de serviços técnicos no abastecimento de água, através da perfuração 

de poço tubular na Câmara Municipal de Mamanguape–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 

inciso I, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Tesouraria da Câmara Municipal de Mamanguape. 

RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape, em 04/07/2025. 
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